
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

JUSTIFICATIVA   DE   VOTO  DO   VEREADOR   ROGER   CORRÊA  NA 
VOTAÇÃO   DO  VETO   AO  PROJETO   DE  LEI   Nº  95/2013  NA   SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

PRESIDENTE ANTONIO LUCAS: (...) Vereador Roger Corrêa, justificativa.

VEREADOR ROGER CORRÊA: Obrigado, Presidente Antonio Lucas. Acho que o 
próprio parecer do IGAM, o voto pela manutenção do veto, o próprio parecer do IGAM 
aponta  que  grande  parte  das  emendas  possuem  inconsistências,   conforme  o  próprio 
parecer.  E  também,  a   respeito  dessa   interpretação apontada  pelo   IGAM,  ela   é  uma 
interpretação, existem doutrinas e também jurisprudência, já, pra encaminhamento dessa 
forma. Então, por isso, que optamos pela manutenção do veto.
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ­MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


